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Concede Título de Cidadania
Sergipana à  senhora Tatiana
Silvestre e Silva Calçado.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e que a

Mesa promulga a seguinte Resolução:

                 Art.1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana a  Tatiana
Silvestre e Silva Calçado.

Art. 2º  – A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial, a

entrega do Diploma correspondente ao Título de Cidadania concedido na forma do

art. 1º desta Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicação. 

Palácio “Governador João Alves Filho”, em Aracaju, 15 de abril de 2024.    

        

  Maisa Mitidieri 

          Deputada Estadual (PSD)
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Justificativa

A  presente  propositura  tem  como  finalidade  conceder  o  Título  de
Cidadania Sergipana a Tatiana Silvestre e Silva Calçado, nascida aos 18 dias do
mês de maio de 1982, na cidade de Uberaba, Estado de Minas Gerais,  filha de
Maria Edna Silvestre e Silva, serventuária aposentada do Tribunal  de Justiça do
Estado  de  Minas  Gerais,  e  Jair  Eustáquio  da  Silva,  engenheiro  civil,  irmã  das
médicas anestesistas Fernanda Silvestre Martins Neto e Maria Eugênia Silvestre e
Silva, casada com o advogado e professor de Direito Constitucional Gustavo Silva
Calçado, é mãe da adolescente Maria Júlia Silvestre Calçado.

Tatiana estudou no Colégio Marista  Diocesano,  no Colégio Tiradentes
(da Polícia Militar  do Estado de Minas Gerais)  e no Colégio Cenecista Dr.  José
Ferreira, todos em Uberaba. 

Cursou Direito na Universidade de Uberaba e colou grau em janeiro de
2006, tornando-se Advogada em março do mesmo ano, com inscrição originária na
Ordem  dos  Advogados  do  Brasil,  seção  Minas  Gerais,  pela  14ª  Subseção  de
Uberaba. 

É Pós-Graduada em Ciências Jurídicas e advogou durante os anos de
2006 a 2013 na Comarca de Uberaba, por onde passou pelos renomados escritórios
Públio  Emílio  Rocha  advogados  associados;  Paiva  Corrêa  Lacerda  advogados
associados e finalmente em 2010 em seu próprio escritório Silvestre e Silva Calçado
Advogados Associados, com ênfase na área de direito eleitoral. 

A  partir  do  ano de 2014 mudou  com sua família  para  Aracaju.  Aqui,
trabalhou de 2015 a 2018 na Secretaria da Educação do Estado de Sergipe, como
assessora  jurídica  na  parte  de  licitações  e  contratos  administrativos  e  ainda
diretamente no setor de obras de engenharia para melhoria das escolas, período
que pode conhecer praticamente todos os municípios de Sergipe. 

Advogou também no escritório Eduardo Ribeiro,  entre final  de 2018 a
janeiro de 2022. Desde fevereiro de 2022 capitaneia seu escritório de advocacia o
TSA  -  Tatiana  Silvestre  Advocacia,  com  experiência  profissional  nas  áreas  de
Direito  Civil,  Direito  Administrativo  (principalmente  na área  de  licitações),  Direito
Médico e da saúde, com destaque para grandes conquistas jurídicas na defesa das
pessoas autistas e com doenças raras.

Advogada militante da pauta de mais mulheres ocupando espaços de
poder e voz, por acreditar que as políticas públicas só conseguirão atender em sua
máxima a necessidade feminina quando elaboradas por quem entende e vivência as
dificuldades enfrentadas em todas as áreas e ambientes da sociedade.
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Prova disso é sua trajetória em busca de espaço de poder e voz que a
levou atualmente à vaga de juíza substituta no Tribunal Regional Eleitoral do Estado
de Sergipe  , pela classe de advogadas (os) para o biênio 2024/2026, com destaque
para a votação expressiva pelo seu nome pelo Tribunal de Justiça de Sergipe, tendo
sido a mais bem votada da lista tríplice formada pelo pleno do Tribunal de Justiça
com posterior escolha de seu nome pelo Presidente da República, razão pela qual,
reúne motivos para ser agraciada com o Título ora em pauta. 

                     Sala das Sessões, em 15 de abril de 2024

         
                    MAISA MITIDIERI

                 Deputada Estadual (PSD)
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